
 
 
 
 

 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 
PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0165/2022 

 
 
 
 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2022. 

 

Processo nº 5012844-53.2022.4.02.5101  
ajuizado por Michele da Silva Lobo. 

 

 
O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 6ª Turma 

Recursal - 1º Juiz Relator, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à transferência e 

tratamento oncológico. 
 

 
I – RELATÓRIO 

 
1. Para elaboração do presente Parecer Técnico, foram considerados os documentos médicos 
acostados em processo originário nº 5001466-40.2022.4.02.5121. 

 
2. De acordo com laudo de ressonância magnética da pelve (Evento 1, ANEXO2, Página 18), da 

Clínica Life Imagem, emitido em 07 de janeiro de 2022, assinado pelo médico César Mendes 
Rodrigues (CREMERJ 52. 846163), indicação dor pélvica e metrorragia, foi evidenciada “massa 

irregular centrada no colo uterino com baixo sinal em T1 (...) A lesão ainda se estende 

posteriormente mantendo íntimo contato com segmento do reto médio/proximal e mede 111 x 96 x 
73 mm (L X AP X T). O aspecto é compatível com processo expansivo do colo uterino localmente 

avançado. Observa-se ainda linfonodomegalias em diversas cadeias pélvicas com restrição e 
sinais de comprometimento secundário. Miométrio heterogêneo apresentando múltiplas formações 

nodulares compatíveis com leiomiomas.” 
 

3. Segundo documento do Hospital Municipal CER Santa Cruz (Evento 1, ANEXO2, Página 19), 
emitido em 16 de fevereiro de 2022, pela médica Mônica Cristiane de Matos (CREMERJ 

52.640751), a Autora, 37 anos, encontra-se internada nesta unidade desde o dia 09/02/2022, com 
quadro de anemia e metrorragia. Foi realizado tomografia computadorizada de abdome e pelve e 

exames laboratoriais, avaliados pela Cirurgia Geral que, junto a Radiologia, observou tumor de 

colo uterino com hidronefrose e acometimento de bexiga, além de linfonodomegalia. Necessita 

de tratamento ginecológico (oncologia). 
 

 
II – ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO 
 

1. A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as diretrizes para a 
organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) visando superar a 
fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o funcionamento político-

institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações e serviços que necessita 
com efetividade e eficiência.  
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2. A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a Relação 
Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 
e dá outras providências. 

 
3. O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, institui a 
Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

 
4. O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, instituiu a 
Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas 
com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
5. A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e parâmetros para 
organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos estabelecimentos de saúde 
habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições estruturais, de 
funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS). 
 

6. A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os formulários/instrumentos do sub-
sistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema de Informações Ambulatoriais 
(APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento dos procedimentos de 

radioterapia e de quimioterapia. 
 

7. O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa a respeito 
do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (...). 

 
8. A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico do Estado do 
Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: promoção da 
saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; cuidados 
paliativos; e, regulação do acesso. 

 
9. A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 
(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em 

adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, 
que prorroga o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

 
10. No âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a Deliberação CIB-RJ nº 5.892 de 19 de julho de 2019, 
pactua as referências da Rede de Alta Complexidade em oncologia no âmbito do Estado do Rio de 
Janeiro. 

 
11. A Lei nº 14.238, de 19 de novembro de 2021, institui o Estatuto da Pessoa com Câncer, 
destinado a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o acesso ao tratamento adequado e 

o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com câncer, com vistas a garantir 
o respeito à dignidade, à cidadania e à sua inclusão social. Esta Lei estabelece princípios e objetivos 

essenciais à proteção dos direitos da pessoa com câncer e à efetivação de políticas públicas de 
prevenção e combate ao câncer. 

 
12. Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI da Portaria 
de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

 
Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em:  
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I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 
procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

 
II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 
aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 
aos leitos hospitalares de urgência; e 

 
III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 
urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 
urgência. 

 

 

DO QUADRO CLÍNICO 
 

1. Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em comum o crescimento 

desordenado de células, que invadem tecidos e órgãos. Dividindo-se rapidamente, estas células 

tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a formação de tumores malignos, que 

podem espalhar-se para outras regiões do corpo. Os diferentes tipos de câncer correspondem aos 

vários tipos de células do corpo. Quando começam em tecidos epiteliais, como pele ou mucosas, 

são denominados carcinomas. Se o ponto de partida são os tecidos conjuntivos, como osso, 

músculo ou cartilagem, são chamados sarcomas1. 
 

2. O câncer do colo do útero é caracterizado pela replicação desordenada do epitélio de 

revestimento do órgão, comprometendo o tecido subjacente (estroma) e podendo invadir estruturas 

e órgãos contíguos ou à distância. Há duas principais categorias de carcinomas invasores do colo do 

útero, dependendo da origem do epitélio comprometido: o carcinoma epidermoide, tipo mais 

incidente e que acomete o epitélio escamoso (representa cerca de 90% dos casos), e o 

adenocarcinoma, tipo mais raro e que acomete o epitélio glandular (cerca de 10% dos casos). 

Ambos são causados por uma infecção persistente por tipos oncogênicos do Papiloma Vírus 

Humano (HPV)2. 
 

3. A dor é conceituada como uma experiência sensorial e emocional desagradável e descrita em 

termos de lesões teciduais reais ou potenciais. A dor é sempre subjetiva e cada indivíduo aprende e 

utiliza este termo a partir de suas experiências. A dor aguda ou crônica, de um modo geral, leva o 

indivíduo a manifestar sintomas como alterações nos padrões de sono, apetite e libido, 

manifestações de irritabilidade, alterações de energia, diminuição da capacidade de concentração, 

restrições na capacidade para as atividades familiares, profissionais e sociais. Nos indivíduos com 

dor crônica, a persistência da dor prolonga a existência desses sintomas, podendo exacerbá-los. Um 

dos critérios diagnósticos para pesquisa em dor crônica não oncológica, preconizado pela 

taxonomia da “International Association for Study Pain” (IASP), é a duração de seis meses3. 
 

4. A anemia é definida pela Organização Mundial de Saúde (OMS) como a condição na qual o 
conteúdo de hemoglobina no sangue está abaixo do normal como resultado da carência de um ou 
mais nutrientes essenciais, seja qual for a causa dessa deficiência. As anemias podem ser causadas 
por deficiência de vários nutrientes como Ferro, Zinco, Vitamina B12 e proteínas. O Ferro  

 
 

 
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. O que é câncer? Disponível em: <https://www.inca.gov.br/o-que-e-cancer >. Acesso 
em: 25 fev. 2022.  

2 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. Controle do Câncer do Colo do Útero. Disponível em: 
< https://www.inca.gov.br/controle-do-cancer-do-colo-do-utero/conceito-e-magnitude >. Acesso em: 25 fev. 2022.  

3 KRELING, M.C.G.D., CRUZ, D.A.L.M., PIMENTA, C.A.M. Prevalência de dor crônica em adultos. Revista Brasileira de Enfermagem, v.59, n.4, p.509-513, 2006. 
Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-71672006000400007&lng=en&nrm=iso&tlng=pt>. Acesso em:

  

25 fev. 2022.  
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é um nutriente essencial para a vida e atua principalmente na síntese (fabricação) das células 

vermelhas do sangue e no transporte do Oxigênio para todas as células do corpo4. 
 

5. Metrorragia é o sangramento uterino anormal, não relacionado com a menstruação, geralmente 

em fêmeas sem ciclo menstrual regular. O sangramento irregular (ou imprevisível) vem de uma 

disfunção no endométrio5. 
 

6. Linfadenopatia ou linfonodomegalia é o termo coletivo empregado no diagnóstico de linfonodos 

cervicais com mais de 1 cm de diâmetro, independentemente de suas características. Na maioria 

dos casos, representa resposta transitória secundária a processo infeccioso local ou até mesmo 

generalizado (sendo denominado de linfadenite). Ocasionalmente, pode ser evidência de 

malignidade, sendo, então, importante o correto diagnóstico diferencial e terapêutica específica6. 
 

7. Hidronefrose é o alargamento anormal ou edema de um rim, devido à dilatação dos cálices 

renais e pelve renal. Frequentemente está associada com a obstrução do ureter ou com nefropatias 

crônicas que impedem a drenagem normal da urina na bexiga urinária7. 
 
 

DO PLEITO 
 

1. A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser benignos ou 
malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual  
é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem 

uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do 

câncer e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, imunoterapia e 

hormonioterapia8. 
 
 

III – CONCLUSÃO 
 

1. Em síntese, trata-se de Autora com quadro clínico de tumor de colo uterino com hidronefrose 

e acometimento de bexiga (Evento 1, ANEXO2, Páginas 18 e 19), solicitando o fornecimento de 
transferência e tratamento oncológico (Evento 1, INIC1, Página 14). 

 
2. O tratamento para cada caso de câncer de colo de útero deve ser avaliado e orientado por um médico. 

Entre os tratamentos para o câncer do colo do útero estão a cirurgia, a quimioterapia e a radioterapia. O 

tipo de tratamento dependerá do estadiamento (estágio de evolução) da doença, tamanho do tumor e 

fatores pessoais, como idade da paciente e desejo de ter filhos. Se confirmada a  
 
 

4 Biblioteca Virtual em Saúde - BVS. Dicas em saúde. Descrição de Anemia. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/dicas/69anemia.html>. 
Acesso em: 25 fev. 2022.  

5 Biblioteca Virtual em Saúde. Descritores de Ciências da Saúde. Descrição de metrorragia. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-
bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Metrorragia&show_t 
ree_number=T>. Acesso em: 25 fev. 2022.  
6 MATOS, L. L. et. al. Linfadenopatia cervical na infância: etiologia, diagnóstico diferencial e terapêutica. Arq Bras Ciên Saúde, v.35, n.3, 2010. 
Disponível em: 
<http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=4&cad=rja&uact=8&ved=0ahUKEwiMkonhpaLKAhVChJAKHeNnABwQFgg 
uMAM&url=http%3A%2F%2Ffiles.bvs.br%2Fupload%2FS%2F1983-2451%2F2010%2Fv35n3%2Fa1689&usg=AFQjCNG-
lobCjYJzLTnYTASIElcgSEs73A&bvm=bv.111396085,d.Y2I>. Acesso em: 25 fev. 2022.  

7 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. Hidronefrose. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-
bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=hidronefrose>. Acesso 
em: 25 fev. 2022.  
8 Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas em Oncologia/Ministério da Saúde, Secretaria de 
Atenção à Saúde – Brasília : Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 25 fev. 2022.  
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presença de lesão precursora, ela poderá ser tratada a nível ambulatorial, por meio de uma 

eletrocirurgia9. 
 

3. Assim, informa-se que o tratamento oncológico está indicado ao manejo do quadro clínico da 

Autora - tumor de colo uterino com hidronefrose e acometimento de bexiga (Evento 1, ANEXO2, 
Páginas 18 e 19). Além disso, está coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS 
(SIGTAP), na qual constam: tratamento clínico de paciente oncológico, tratamento de paciente sob 

cuidados prolongados por enfermidades oncológicas, sob os seguintes códigos de procedimento: 
03.04.10.002-1, 03.03.13.006-7, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços 

de Saúde (RENASES). 
 

4. Salienta-se que somente após a avaliação do médico especialista (oncologista), poderá ser 
definido o tipo de tratamento mais adequado ao caso da Autora. 

 
5. No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 5onsonância com a 
Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

 
6. O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de especialidades, 
hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. Esses devem 

apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no tratamento do 
câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede de atenção à 

saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção Ambulatorial e 
Hospitalar. 

 
7. A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON (Unidades de 
Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência de Alta 

Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais são 
oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a 
depender do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos 

clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 
 

8. Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão Intergestores 

Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio de Janeiro 

conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)10. 
 

9. O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por meio do 

sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o serviço 

em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação 

do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços 

de saúde11.  
 
 
 
 
 

 
9 BRASIL. Instituto Nacional do Câncer (INCA). Câncer de colo do útero. Disponível em: < https://www.inca.gov.br/tipos-de-cancer/cancer-do-colo-do-
utero>. Acesso em: 25 fev. 2022.  

10 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de Assistência de Alta 
Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, nas unidades abaixo listadas, em 
adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-
004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 25 fev. 2022.  

11
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. Regulação. Gestão do SUS. 

Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 25 fev. 2022.  
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10. A fim de identificar o correto encaminhamento da Autora nos sistemas de regulação, foi 

realizada consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação (SER)12, onde foram 
identificadas as seguintes solicitações para a Autora (ANEXO II): 

 
 Consulta - Ambulatório 1ª vez - Ginecologia (Oncologia), solicitada em 18/01/2022, 

pela Policlínica Carlos Alberto Nascimento, para tratamento de neoplasia maligna do 
colo do útero, com situação agendada para o dia 15/03/2022, às 10:30h, no Hospital 
Municipal Moacyr Rodrigues do Carmo - HMMRC (Duque de Caxias).




 Consulta - Avaliação em Oncologia (Internados), solicitada em 16/02/2022, pelo 
Hospital Municipal Pedro II, para tratamento de neoplasia maligna do colo do útero, 
não especificado, classificação de risco amarelo – urgência, com situação cancelada, 
com a seguinte observação: “A paciente recebeu alta hospitalar com encaminhamento 
ambulatorial.”.



 
11. Assim, considerando informação do Sistema Estadual de Regulação (SER), que a Autora 
recebeu alta hospitalar com encaminhamento ambulatorial e está agendada para Consulta - 

Ambulatório 1ª vez - Ginecologia (Oncologia) em 15/03/2022, no Hospital Municipal Moacyr 

Rodrigues do Carmo - HMMRC (Duque de Caxias) e que para o atendimento oncológico no 

âmbito do SUS é necessária primeiramente a realização de uma consulta de 1ª vez no ambulatório 
da especialidade correspondente, entende-se que a via administrativa para o caso em tela já está 

sendo utilizada. 
 

12. Quanto à solicitação da Defensoria Pública (Evento 1, INIC1, Página 14, item “DO PEDIDO”, 
subitem “b”) referente ao fornecimento de “... bem como aos demais exames, tratamentos e 
procedimentos necessários à manutenção de sua saúde/vida....” vale ressaltar que não  
é recomendado o provimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade destes, 

uma vez que o uso irracional e indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 
 

13. Por fim, salienta-se que informações acerca de transferência, não consta no escopo de atuação 
deste Núcleo. 

 
 
 

 

É o parecer. 
 

À 6ª Turma Recursal - 1º Juiz Relator, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis.  
 
 

 
MARCELA MACHADO DURAO VIRGINIA GOMES DA SILVA 

Assistente de Coordenação Enfermeira 

CRF-RJ 11517 COREN/RJ 321.417 

ID. 4.216.255-6 ID. 4.455.176-2 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 
Assessor-chefe 
CRF-RJ 10.277  

ANEXOID.436.475I-02  
 

 
12 Sistema Estadual de Regulação (SER). Histórico do paciente. Disponível em: 
<https://ser.saude.rj.gov.br/ser/pages/internacao/historico/historico-paciente.seam>. Acesso em: 25 fev. 2022.  
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Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  
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